MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N° 05/2003, DO GRUPO DE TRABALHO PARA REVISÃO DA RESOLUÇÃO CONAMA N° 283, DE 12/07/2001

DATAS: 18/11/2003 – INÍCIO ÀS 09:   HORAS E TÉRMINO ÀS   :  HORAS

DIA: 19/11/203 – INÍCIO ÀS 09:00 HORAS E TÉRMINO ÀS 17:00 HORAS

LOCAL – DIA 18/11/2003 – Auditório da CODEVASF – Quadra 601 – Lote 04

DIA 19/11/2003 – Auditório do Ministério da Agricultura – Esplanada

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2003, no Auditório da CODEVASF, teve início a 5ª reunião do Grupo de Trabalho GT CONAMA com o objetivo de revisar a Resolução CONAMA n° 283, de 12/07/2001. Compareceram, incluindo os que estiveram presentes nos dias 18 e 19/11/2003 ou em apenas um dos dias, os seguintes profissionais: Nadja Limeira Araújo (MINISTÉRIO DAS CIDADES E COORDENADORA DO GT), Maeli Estrêla Borges (SLU/BH e  ABLP – Relatora do GT), Alexandre Lima Menelau (CNI), Andréa Garcia de Oliveira ( FEPAM-RS), Aparecida de Fátima Pianta F. Lino (CONAMA/MMA), Carlos Bocuhy (CONSEMA/SP), Clayton Rezende Nunes (SEDUPE/PE), Edson Rodrigues (ABRELP), Eduardo Picagli Leite Ribeiro (Baumer S/A – SP), Emyr Ferreira Mendes (GGLAS/ANVISA), Humberto M. Tibúrcio (SINDLAB-MG), Iberê Gibim Júnior (ABETRE), João Paulo Mignot (TECNO AMBIENTAL), José Arnaldo Gomes (SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE – SP), José Volnei Lapis Lopes (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO – MS), Leonardo Fittipaldi Torga (FEAM-MG), Luiz Carlos da Fonseca e Silva (ANVISA), Maria de Lourdes Rovanello ( ABIH/FEHOSUL), Maria Helena de Andrade Orth (ABLP), Maurício S. Bisordi (ABLP/MB ENGª), Mauro Figueiredo (ONG’s SUL), Noil Amorim de Menezes Cussiol (CDTN/CNEN), Paulo Azevedo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO), Paulo César Vieira dos Santos (MMA/PRORISC), Regina Maria Gonçalves Barcellos (ANVISA), Stélio Moreira Loureiro (SOC. BRAS. DE PATOLOGIA CLÍNICA), Tânia Maria Mascarenhas Pinto (MMA/SQA), Regine Bark Corrêa (CNS/SES – RJ), Sebastiana A. Silva (CGVAM), Isaías S. Pereira (CGVAM), José Augusto Venda (IBCS), Daniel Medeiros de Souza (FEAM – MG), João Bosco Ladislau de Andrade (MINISTÉRIO DAS CIDADES/UFAM), Luiz Celso Coelho da Silva (P.M. CURITIBA), Christina Maria Limas (FIOCRUZ), Telma Abdalla de Oliveira Cardoso (FIOCRUZ), Nelson dos Santos Júnior (FEBRAFARMA), Miguel Alves Pereira Júnior (SEMA – PR).Dando início à reunião Fátima (CONAMA) compõe a mesa com a Coordenadora do GT CONAMA e com Leonardo Fittipaldi Torga (FEAM – MG) que substituiu a Relatora no início da reunião. Esclareceu que as propostas recebidas por e-mail foram incluídas na versão 4 para serem discutidas e consensadas na última reunião, agendada previamente para dezembro de 2003. Sebastiana (SGVAM) comunicou que as propostas do SGVAM não haviam sido incluídas na Minuta 4. Nadja (Coordenadora do GT) assegurou que todas as contribuições recebidas serão incluídas para discussão. Informou que o prazo de revisão encerra-se em 15/01/2004, mas que por segurança solicitou, na última reunião da Câmara Técnica VI do CONAMA, prorrogação do prazo, embora acredite que não haja necessidade eminente. Luiz Carlos (ANVISA) solicita inserir para avaliação e consenso a Resolução CONAMA n° 5/1993 por oferecer melhor flexibilidade para os Estados e Municípios quanto ao tratamento e disposição final dos RSS. Nadja (Coordenadora do GT CONAMA) diz que, no momento oportuno, pode solicitar voltar ao assunto, ficando a proposta registrada em ata. Inicia a revisão do texto pelo artigo 9 (artigo 11 da Resolução CONAMA n° 283/2001). As sugestões de Márcia Morel (HOSPITAL GERAL PIRAJUSSARA) como § 1° e § 2° do artigo 9°, por estarem contempladas no caput, foram suprimidas por consenso. As do prof. Christian também, pelo mesmo motivo. José Augusto (IBCS) propõe alterar “apoiando, quando for o caso” para “estimulando–se a formação de consórcios” e excluir “ de geradores de resíduos”. Por sugestão de Maeli (SLU/BH e ABLP) foi incluído “legislação Estadual, Municipal ou do Distrito Federal vigente”. Daniel (FEAM-MG) fala da necessidade de clareza da norma e que, para um texto mais fácil de ser interpretado, propõe excluir do caput do artigo 9° os aspectos de “consórcios” e “monitoramentos” e incluí-los como parágrafos. O artigo 9° teve a redação da proposta da Maeli (SLU/BH e ABLP)  com modificação pelo GT CONAMA do início do texto, tendo sido excluído “A adoção de”, ficando a redação: “Art. 9° - Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde ficam condicionados ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a legislação estadual, municipal ou do Distrito Federal vigente.” Os parágrafos redigidos com a participação do GT CONAMA e, com maior participação, do Luiz Carlos (ANVISA), Daniel (FEAM-MG) e Emyr (GGLAS/ANVISA), ficaram com as redações: “§1° - Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde deverão ser submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento”  e “§ 2° - Para o tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, deve ser estimulada a formação de consórcios.” Teve início a discussão do Art. 10 da Minuta 4 (Parágrafo único do Art.10 da Resolução n° 283/2001). Sobre a Minuta 4 Maeli (SLU/BH e ABLP) propôs indicar a data da Resolução n° 20 citada e incluir “ ou suas atualizações”. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) fez apologia ao não tratamento dos efluentes líquido quando houver tratamentos público dos esgotos e para excluir do art. 10 a referência ao atendimento das diretrizes da Resolução CONAMA n° 20/1986. Humberto (SINDLAB) faz alerta sobre a vigência da Resolução CONAMA n° 20/1986, embora esteja sendo revisada. José Augusto (IBCS) questiona porque não foi lido o texto correspondente da Resolução n° 283/2001 (Parágrafo único do Art. 10) e tão somente a proposta da Minuta 4. Propõe a manutenção do texto da Resolução n° 283/2001, que foi amplamente discutido na sua elaboração, da qual participou como relator. Esclarece que a FEEMA no Rio de Janeiro remete o licenciamento ao cumprimento da Resolução CONAMA n° 20/1986. José Arnaldo (SMA – SP) fala da realidade de cada Estado, mas esclarece que a Resolução é de âmbito  Nacional e que em São Paulo ela será cumprida. Concorda que o texto da Resolução n° 283/2001 é melhor e deve ser adotado. A redação adotada foi a do Parágrafo único do Art. 10 da Resolução n° 283/2001 para o “Art. 11 – Os efluentes líquidos, provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, deverão atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes”.  O Art. 12 diz respeito ao Grupo C – Rejeitos radioativos. Após lida a resposta da CNEN, foi proposto que o Art. 12 fosse redigido pela Emyr e pela Noil, que representa a CNEN, e apresentado para inclusão na próxima Minuta. As sugestões da CNEN devem ser contempladas no Art. 12. Para o ANEXO I – Limites de Eliminação de Rejeitos Radioativos/CNEN – foi sugerida sua exclusão. Sob a coordenação temporária de Maria Helena (ABLP) teve início a leitura proposta do Art. 13 da Minuta 4, contemplando a disposição final em Célula Especial, diferente do previsto no Art. 12 da Resolução n°283/2001. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) propõe excluir o Parágrafo único do Art. 13 (Minuta 4) que descreve as diretrizes para Célula Especial., por ser assunto de Regulamento Técnico. Foi lida a classe de resíduos contendo agentes pertencente à Classe de Risco 4 como sendo a que requer tratamento. José Arnaldo (SMA-SP) defende que resíduos do Grupo A se destinem ao aterro só após tratamento. Maurício (ABLP e  MB ENGA) concorda que os resíduos do Grupo A, sem tratamento prévio, não devem ser admitidos em Aterro. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) diz que “não estão sendo contempladas as propostas trazidas aqui. Que se dispõe a discutir: os resíduos de serviços de saúde são menos contaminados que os urbanos. Não podem querer tratar resíduo biológico igual a resíduo urbano. Contraponham com provas científicas.” Regine  (CVS – SES - RJ) alerta para o fato de que uma classificação sem consenso trará prejuízo para esta proposta de revisão. A Classe de Risco 3 também tem determinado risco. Emyr (GGLAS/ANVISA) diz não achar certo considerar só a Classe de Risco 4. Humberto (SINDLAB) cita o Manual de Segurança – Versão 2003 – da OMS, onde são relacionados 12 itens considerados na formação do risco biológico. Telma (FIOCRUZ) esclarece que na Instrução Normativa CTNBio n° 7, de 06/06/97, com base no potencial patogênico para o homem e para os animais, são apresentadas 4 classes de riscos. Os critérios norteadores da classificação de riscos não podem se espelhar na de outros países (endêmicos e não endêmicos). O grau de risco pode ser diferente de um país para o outro. Deve ser definido para a condição brasileira. A Instrução Normativa CTNBio n° 7, de 06/06/97,classifica os agentes etiológicos humanos e animais com no risco apresentado para as condições do nosso pais. Maurício (ABLP e MBENGA) leu a Instrução Normativa : “ (a) Classe de Risco 1 -  (baixo risco individual e baixo risco para a comunidade) – organismo que não cause doença ao homem ou animal. (b) Classe de Risco 2 – (risco individual moderado e risco limitado para a comunidade) – patógeno que cause doença ao homem ou aos animais, mas que não consiste em sério risco, a quem o manipula em condições de contenção, à comunidade, aos seres vivos e ao meio ambiente. As exposições laboratoriais podem causar infecção, mas a existência de medidas eficazes de tratamento e prevenção limitam o risco, sendo o risco de disseminação bastante limitado. (c) Classe de Risco 3 – (elevado risco individual e risco limitado para a comunidade) – patógeno que geralmente causa doenças grave ao homem ou aos animais e pode representar um sério risco se disseminado na comunidade, mas usualmente existem medidas de tratamento e de prevenção. (d) Classe de Risco 4 – (elevado risco individual e elevado risco para a comunidade.) – patógeno que representa grande ameaça para o ser humano e para os animais, representando grande risco a quem o manipula e tendo grande poder de transmissibilidade de um indivíduo a outro. Normalmente não existem medidas preventivas e de tratamento para esses agentes” Emyr (GGLAS/ANVISA) defende a inclusão do risco 2 e 3, não apenas o risco 4, pois o risco é no manuseio, não é do resíduo. Na classe de risco 2 constam agentes bacterianos incluindo clamídias, parasitas, fungos e vírus. Classe de Risco 3 contempla agentes bacterianos incluindo riquétsias, fungos, vírus e príons. José Arnaldo (SMA – SP) clama por maior cuidado na avaliação de risco e em são Paulo não concordam com a colocação de resíduos de risco 2 e 3 em aterro. Os resíduos devem ser segregados, tratados e dispostos em local seguro. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) afirma que, “conforme CDC e OMS, é necessário para que haja risco vários fatores, não é simplesmente a presença do germe. Não existe risco nos resíduos de serviços de saúde, eles são menos contaminados que os urbanos para a população. Nas classes 2 e 3 os resíduos são pouco patogênicos. O aterro sanitário é local inseguro para o germe? Que riscos? Outros fatores são necessários, além da presença do germe: virulência, concentração de microorganismos, etc.” Maria Helena (ABLP) pergunta como são os procedimentos no hospital? Se for placa de cultura, se tiver puz não faz mal algum? Paulo (LABORATÓRIO PAULO DE AZEVEDO) sugere pedir  a FIOCRUZ , USP, UFMG um estudo com opiniões abalizadas, dando prazo, para ser incluído na revisão. Telma (FIOCRUZ) após expor sobre infra-estrutura do estabelecimento gerador de resíduos, procedimentos para seu manuseio, uso sistemático de EPI, nível de Biossegurança, conclui que “parasitas”  devem ser tratados antes de serem descartados e são da classe de risco 2. Na classe de risco 3, até em decorrência da multirresistência, os resíduos devem também ser tratados. Exemplifica com o HIV e bacilo da tuberculose. A classe de risco 4 – os resíduos devem ser tratados por incineração. Regine (FIOCRUZ) defendeu que a avaliação do tratamento deve ser realizada com fundamento em critérios técnicos. Maurício (ABLP e MB ENGA) concorda com Paulo sobre a necessidade de avaliação criteriosa dos riscos e acrescenta serem necessários dois outros componentes para análise do risco: 1 – as condições reais operacionais dos aterros no país e 2 – o princípio da precaução. Citou a  Pesquisa Nacional de Saneamento Básico/2000 do IBGE que registrou nos 8.381 distritos brasileiros a presença de 5.993 disposições de lixo a céu aberto. Arnaldo (SMA – SP) acha perigoso dizer que resíduos de serviços de saúde não tem risco. Fala da tendência mundial de não se aterrar resíduos de serviços de saúde e cita como exemplo o Japão,  a Inglaterra e  os Estados Unidos. Posiciona-se contrário a premissa da não existência de risco. João Paulo (TECNO AMBIENTAL) diz que o CDC pode cometer erros como qualquer outro órgão, mas não exclui a “prevenção” . Defende uma revisão da Resolução n°  283/2001, sem excluir a prevenção. O foco aqui é o meio ambiente e a prioridade é na prevenção. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) diz que resíduos que tem risco ao ambiente e à saúde pública são os de Classe de Risco 4. HIV morre sozinho em 15 minutos nos hospitais. Não há risco epidemiológico. Acha que os aterros devem ser implantados para os resíduos das outras classes, exceto a de Risco 4. Sugere incluir na proposta do Paulo a participação das Universidades do Rio Grande do Sul e de Minas Gerais. Cleyton (SEDUPE/PE) esclarece sobre o tempo de permanência de alguns microorganismos no solo que, em aterros, se incorporam ao chorume trazendo riscos aos operadores e manuseadores nas frentes de descarga dos resíduos. Leonardo (FEAM/MG) concorda com Cleyton e diz ser esse o seu nível de preocupação – o do envolvimento direto dos trabalhadores. Pergunta se há trabalho científico sobre saúde desses profissionais e que gostaria de  saber se não há nenhum risco para esses profissionais nos aterros. Leonardo (FEAM – MG) não teve resposta de ninguém do GT. Andréa (FEPAM/RS) concorda que haja estudo técnico, mas que no grupo de estudos tenha especialistas em aterros sanitários com experiência em operação e que conheça a realidade dos aterros. Concorda com o Arnaldo, quando esse  citou a legislação da União Européia. Leu texto sobre inexistência de área para aterro e apresentou-o à mesa. Mauro (ONG’s SUL) questiona se, com a sugestão do Paulo, estaria sendo proposta a criação de outro GT. Luiz Carlos (ANVISA) faz a diferenciação entre microrganismos cultivados, sangue, riscos de transmissão e presença de microrganismos e conclui sua fala dizendo que “ todos devem conhecer o que acontece, para depois opinar.” João Bosco (MINISTÉRIO DAS CIDADES/UFAM) foi apresentado pela Nadja (Coordenadora do GT) como consultor do Ministério das Cidades para assuntos de resíduos sólidos. Noil (CDTN/CNEN) defendeu a elaboração de leis com embasamento cientifico, referendado por resultados de trabalhos científicos e em respeito a aplicação do dinheiro público. Cita sua tese de doutorado e as etapas de seu desenvolvimento. Dá detalhes do trabalho de caracterização dos resíduos domiciliares de Belo Horizonte, número de amostras analisadas, tipos de Resíduos similares a RSS pesquisados, percentual de RSS contido nos resíduos domiciliares e estimativa de geração de RSS nos resíduos domiciliares. Numa segunda etapa de seu  trabalho vem sendo realizada a análise biológica do chorume e a determinação dos microrganismos  presentes. Na terceira etapa são considerados os resíduos de 3 estabelecimentos de RSS, incluindo-se  o Hospital João XXIII, com amostragem de 6 toneladas, tendo como resultado a tendência para maior número de microrganismos nos resíduos urbanos. Ao citar os países acima da linha do equador, fala das limitações de área para aterro, das baixas temperaturas e da realidade do Brasil com muita área disponível. Faz novamente referência ao Guia de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, documento do Banco Mundial, que admite disposição de resíduos de serviços de saúde em aterro para países em desenvolvimento. Fala também sobre tabela de custos de tratamento e diferença orçamentária no caso de uso de aterro sanitário. Maeli (SLU/BH e ABLP) pergunta se o trabalho para sua tese de  doutorado foi desenvolvido no aterro celular com biorremediação da SLU? Noil (CDTN) respondeu que foram consideradas duas células: uma com biorremediação e outra sem biorremediação. Tânia (MMA/SQA) descreve dois casos de contaminação atribuídos a manipulação de resíduos: um por AIDS e outro por hepatite C. Regine  (FIOCRUZ) se refere aos pontos de vista diferentes, mas refletindo a mesma preocupação aos riscos de saúde. Citou o site do CONAMA onde há referências sobre impactos à saúde por resíduos biológicos e esclareceu que vírus HIV tem tempo de sobrevivência de até 15 (quinze) minutos se estiver no etanol. Concorda  com o Paulo (LABORATÓRIO PAULO DE AZEVEDO) sobre o aspecto do envolvimento de especialistas.  Paulo (LABORATÓRIO PAULO DE AZEVEDO) reforça seu posicionamento argumentando que não tem na literatura trabalhos conclusivos que contemple todo o Brasil. “Não devemos focar só MG, RJ e SP. O chorume é semelhante em todo lugar, mas as situações de Saneamento são diferentes. Não se pode generalizar num país tão grande, devem ter opções para quem não tem condições de tratar e a chance de não serem contraventores.” Maurício (ABLP e MB Engª) diz que o artigo 12 da Resolução do CONAMA n° 283/2001,  com inclusões da Maeli (SLU/BH e ABLP) já contempla a preocupação do Paulo. Acrescenta que falta nessa revisão a preocupação com vetores representados pelos insetos e que foge do âmbito da proteção do EPI. Noil (CDTN/CNEN) fala de existência de um trabalho de autoria de Cícero Catapreta para o Aterro Sanitário da BR-040, sobre doenças ocorridas num raio de 1Km, 2Km e 3 Km do aterro e cuja conclusão foi a de que o aterro sanitário não traz impacto na vizinhança. O trabalho foi supervisionado pelo Professor Léo Heller, da Universidade Federal de Minas Gerais. Maeli (SLU/BH e ABLP) esclareceu que o trabalho do Cícero Catapreta teve como material de pesquisa os atendimentos registrados nos Centros de Saúde da Regional. Do total de quase 11 mil casos, foi considerada a associação de 475 casos com possibilidade de ocorrência de relação com a presença do Aterro. Foram sendo excluídas as doenças que não guardavam aparentemente relação com a presença do aterro, ficando cerca de 33 casos significativos que poderiam ser atribuídos a presença do aterro. Por ser número pouco significativo, em termos percentuais, o resultado foi considerado sem impacto para a vizinhança. João Bosco (MINISTÉRIO DAS CIDADES/UFAM) fala dos microrganismos patogênicos e não patogênicos, opinando que são sempre patogênicos e classificados como primários (existente no corpo) e secundários (com potencial de transmissão de doenças). Conceitua o aterro sanitário como obra de engenharia e se for diferente está evidenciada a incompetência. Fala da co-disposição de resíduos em aterros de New York. Cita o “espetáculo narcisístico de 20 anos de confronto de aterro sanitário e incineradores.” Fala que o Brasil é signatário do Protocolo de Quioto. Faz referência a um trabalho de Júlio Rublo sobre doenças determinantes entre os profissionais da coleta de lixo, sendo registrados os acidentes de trabalho e alcoolismo. Regina (ANVISA) lembra que não foi discutido o que vai ser tratado ou não, quais são os princípios para tratamento prévio e o que é adequado para dispor no aterro licenciado. Arnaldo (SMA-SP) coloca como condição : “quando não for possível tratar, levar para  aterro licenciado. Em São Paulo será exigido o tratamento, só quando não for possível é que será levado para aterro licenciado.” Luiz Carlos (ANVISA) esclarece que “os itens da classificação dos resíduos foram grupados em função da necessidade ou não de tratamento. Devem ser buscadas condições de segurança. O resíduo tratado também tem de ser disposto de forma adequada. Impor só o tratamento não garante disposição adequada. Leonardo (FEAM/MG) fala da convocação, pela DN52, de todos os municípios com população maior de 50.000 habitantes para fazerem o licenciamento ambiental de seus aterros em Minas Gerais. Foram estabelecidos prazos para cada etapa do licenciamento. Sugere que os demais Estados tenham procedimentos idênticos. Relata sua preocupação com os profissionais que operam e manuseiam resíduos. Os estudos que são divulgados contemplam comparação de RSS com resíduos domiciliares. Há algum trabalho específico sobre a saúde do trabalhador? O uso de EPI é algo relativo, depende do aspecto comportamental e da resistência e imunizações. A eficiência do tratamento do chorume não tem atingido os parâmetros desejáveis, sendo uma preocupação a mais. José Augusto (IBCS) concorda com Paulo quanto as situações adversas no país e informa que na elaboração da Resolução n° 283/2001 “adotar o aterro para RSS era um medo grande.” A FEEMA – RJ com o Pró – Lixo não conseguiu substituir os lixões por aterros sanitários. Volnei (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO – MT) defende “avançar do ponto de vista da ciência. Se tecnicamente a co-disposição é solução para parte dos resíduos do Grupo A, deve-se dar a opção tecnológica do aterro licenciado.” João Paulo (TECNO AMBIENTAL)  cita a polêmica situação entre RSS e resíduos urbanos em Manaus com presença de catadores e urubus. Informa que em NY há tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde. O Brasil não pode ficar na contramão do resto do mundo. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) afirma que “98% dos resíduos são urbanos e 2% são RSS. Os vetores podem ser também dos resíduos urbanos. Concorda com Volnei: “aqueles que não forem para o aterro, devem ser tratados”. Regine (CVS – SES/RJ) diz que uma boa classificação facilita as decisões, mas minimizar riscos é uma prioridade. Não deve ser retirado o risco, principalmente se for considerada a regulamentação pelo Ministério do Trabalho e Emprego da profissão de “Catador”. Os riscos tem sido caracterizados por métodos de avaliações de riscos em trabalhos sem conclusão ou por referências isoladas se existe ou não risco. Iberê (ABETRE) concorda com Regine e afirma que “ a presença do agente infeccioso já é um fator de possibilidade de transmissão de doença.” Os trabalhos disponíveis dos organismos internacionais recomendam tratamento e não são conclusivos sobre não tratar resíduos de serviços de saúde. Uma revisão da legislação deve promover avanços, não retrocesso, pois é documento oficial. Atualmente os padrões de licenciamento são mais restritivos e os incineradores devem apresentar tecnologia adequada aos padrões ambientais. O Grupo A de RSS deve ser tratado. Não havendo possibilidade de tratamento devem ser estudadas alternativas. Não podem ser omitidos os riscos reais aos se encaminhar para aterro os Resíduos do Grupo A.  É  a negação do princípio da precaução e da prevenção. Pergunta se trabalhos de referência isolada, sem conclusão, não representa risco? Quanto aos aterros, há dificuldades operacionais freqüentes e um aterro pode durar apenas alguns meses e depois vira lixão.  Regina (ANVISA) explica que disposição final licenciada corresponde a aterro sanitário. Discorda do Iberê quanto ao componente biológico ou a presença do germe ser considerada risco. Defende uma classificação clara, porque ela existe em função do manejo. Luiz Carlos (ANVISA) comenta que referências bibliográficas existem tanto  a favor  quanto contra o tratamento ou disposição. O importante é segregar de forma segura o que não precisa tratar e tratar  só o que for preciso. “A revisão deve apontar as coisas erradas, que tem de ser consertadas. Estamos  esperando aqui acontecer, para mudar a ótica. Os conceitos serão levados daqui para a RDC n° 33/2003. O que for decidido aqui no GT será incluído na Resolução ANVISA que, com uma canetada, pode ser revogada. Não concorda com precaução para fralda de tuberculoso, pois é gastar dinheiro à toa.” Eduardo (BAUMER SA) concorda com Iberê. Se resíduo Grupo A tem risco biológico, o que se faz com esse resíduo em rumo para o futuro? Só se for tratado antes. Devem ser minimizados os riscos dos resíduos perigosos, não sendo possível, tratar. Não é  a solução desejada e almejada em decorrência da realidade dos hospitais. Andréa (FEPAM – RS) pergunta quais são os resíduos grupados que necessitam de tratamento? Da classificação do Anexo I quais serão tratados? Qual é a posição da ANVISA sobre bolsas de sangue, peças anatômicas, etc, se precisam ser tratadas? Qual é o resultado do trabalho do grupo que estuda riscos (ANVISA, MMA e Ministério das Cidades)? O Fórum da revisão da RDC n° 33/2003 é também aqui. Em respeito ao GT CONAMA não seria oportuno trazer esta contribuição para acrescentar e até para ver se falamos a mesma língua. Trazer o documento sobre riscos pronto não é construir a tabela aqui. Luiz Carlos (ANVISA) fala que o foco do trabalho é a classificação de risco. Regina (ANVISA) diz que não está concluído  o trabalho e que precisa de autorização para divulgá-lo já que a representante do MMA, Maria Grícia L. Grossi, não está presente. Maurício (ABLP e MB ENG ª) diz que pela  NBR – 10.004 da ABNT resíduos de serviços de saúde (Grupo A) são classe I e aterro sanitário é para resíduo classe II. Regina (ANVISA) disse que já solicitaram para, na revisão da NBR – 10.004, excluir “patogenicidade.” Regina (ANVISA) se encarregou de consultar a representante do MMA para obter autorização para divulgar no GT o texto da classificação proposta pelo Governo (MAS/MMA/MIN. CIDADES). Andréa (FEPAM) propõe concluir a tabela de classificação de RSS no próprio GT CONAMA, já que não se dispõe ainda de uma Lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos. Nadja (Coordenadora do GT) informa que está agendada reunião a ser realizada em 12/12/2003 para discutir a proposta do CONAMA de 1999, já apresentada pelo Deputado Federal Ronaldo Vasconcellos, sobre Política Nacional de Resíduos Sólidos. Maria Helena (ABLP) faz um apelo que o assunto risco seja discutido de forma cristalina, trazendo o texto do Governo para o GT e discutindo-o para uma decisão do GT quanto à revisão da Resolução n° 283/2001. Leonardo (FEAM-MG) reforça a posição da Maria Helena, por sentir a falta de interação dos textos propostos. Daniel (FEAM-MG) pergunta qual a validade do que está sendo discutido no GT? Iberê (ABETRE) rememora o episódio da Consulta Pública n° 48, na qual o Grupo do Governo modificou para ser a RDC 33/2003. “Se for para ter grupos paralelos discutindo a mesma questão e se estiver em desacordo com este texto daqui do GT, fica o texto do Governo.” Maria Helena (ABLP) questiona “o por quê da não autorização para divulgar se o Grupo do Governo se compõe por pessoas do próprio GT CONAMA ? A revisão da Resolução n° 283/2001 deve ter um fechamento harmônico. Se não for autorizado, não justifica fazer tabelinha de classificação  independente. Regina (ANVISA) se dispõe a consultar seus pares para que haja a autorização. Luiz Carlos (ANVISA) sugere que esqueçam o documento do Governo Federal, pois será divulgado como Nota Técnica de Riscos, após o consenso da ANVISA/MMA/Ministério das Cidades. Regine (CVS – SES – RJ) diz que no Rio de Janeiro  já fizeram 10 reuniões de profissionais da área para elaborarem sua própria classificação. A reunião teve sequência no dia 19/11/2003 no Auditório do Ministério da Agricultura, na Esplanada dos Ministérios. 

DATA: 19/11/2003   INÍCIO: 08:45 HORAS

LOCAL: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS

Nadja inicia a reunião às 8:45 horas discutindo a agenda de reunião previamente programada para dezembro/2003. Deu duas opções de datas 15 e 16 e 16 e 17, sendo que até 28/11/2003 aguarda confirmação de presença dos profissionais de outros Estados para avaliar se é significativo o número de presentes (mais de 15) ou se é  prudente adiar para nova data. Luiz Carlos (ANVISA) inicia a apresentação da classificação feita pelo Grupo do Governo, que contempla 21 itens para o Grupo A. Não foi considerada a definição do Grupo A, que contém duas sugestões de alteração: uma da Márcia Morel (H. GERAL PIRAJUSSARA) e outra da Maeli (SLU/BH e ABLP). Foram lidos os itens do Grupo do Governo e compatibilizados com o texto do GT e as sugestões da Márcia Morel (H. GERAL PIRAJUSSARA), Christian (ONG’s SUL) e Maeli (SLU/BH e ABLP). Houve abordagem inicial sobre “príon” e “risco 4” com decisão do GT pela incineração e encaminhamento das cinzas, após monitoramento, para aterro licenciado. Eduardo (BAUMER SA) indaga “porque “príon” não pode ser tratado em autoclave?” Os de risco 3 diferem do procedimento para risco 4 no tempo de esterilização. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) complementa: “ e na temperatura também”. Eduardo afirma que os de risco 3 podem ser autoclavados, o que é importante, no caso, é o processo. Telma (FIOCRUZ) afirma também que “risco 3” pode ser tratado por autoclavação. Luiz Carlos (ANVISA) fala da necessidade de revisão da Resolução 305/2002. Diz que a Vigilância Sanitária tem o mesmo posicionamento sobre o assunto. Telma (FIOCRUZ) afirma que “risco 3” pode ser tratado em autoclave. Regine (CVS – SES – RJ) cita o Manual de Biossegurança do Sílvio Vale e os trabalhos do Dr. Hermann da FIOCRUZ sobre o assunto, que são trabalhos mais recentes. Telma (FIOCRUZ)  diz que “a bibliografia que vocês tem é de 1995.”

Compatibilizado o texto do GT com o do Grupo do Governo ficou consensado o texto:       “ 1. Culturas e estoques de agentes infecciosos; resíduos de fabricação de produtos biológicos; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura  de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética.”. Continuou para posterior discussão o item:             “Secreções e outros fluídos orgânicos, quando coletados, considerando somente a parte destinada à análise.”  O item 2 do texto do Grupo do Governo reporta-se tão somente a risco 4 foi confrontado com o  A.5 proposto pelo GT CONAMA, resultando na redação de consenso: “Resíduos provenientes de pacientes que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, ou que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismos causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido”.   A inclusão do “ou” foi por proposta da Telma (FIOCRUZ), endossada pela Maeli (SLU/BH e ABLP) para maior clareza da redação. Seguiu-se uma calorosa discussão sobre  Agentes de Risco 2 e 3, com posicionamentos extremos, que em nada contribui para a revisão. Andréa propõe que se discuta grupo a grupo após a leitura total a ser feita pelo Luiz Carlos (ANVISA) para possibilitar a classificação “casada” com o tratamento. Humberto (SINDBIO) e Eduardo (BAUMER-S/A) endossam a sugestão de Andréa. João Bosco (CONSULTOR  DO MINISTÉRIO DAS CIDADES/UFAM)  se posiciona com o texto transcrito a seguir: “Leis, normas e resoluções não existem para engessar o desenvolvimento da ciência e, por extensão, de seu corolário: a sociedade. Em outras palavras: não é o conhecimento que deve estar a reboque de leis, normas e resoluções, mas sim o contrário: leis, normas e resoluções é que devem estar a reboque da ciência e das causas que essa, ao menos em tese, deveria servir  (os interesses da sociedade, insisto mais uma vez!). Leis, normas e resoluções, é certo existem para serem obedecidas. No entanto, se reveladas injustas, ou na direção incorretas, devem ser  reformuladas e, para tanto, a ciência como aqui apresentamos é um dos importantes instrumentos. É preciso distinguir a diferença entre o que é legal e o que é legítimo! Lembrando o papel da ciência em tudo isto recordo Linus Pauling que diz: “ A ciência é a procura da verdade; não é um jogo no qual uma pessoa tenta bater seus oponentes, prejudicar outras pessoas.” Neste sentido trabalhos como os de Kalnoswsky (que trata da contaminação microbiana de resíduos hospitalares);de Languimir; de Li e Jent (em Taiwan); de Mc Culloug ; de Hutzler (este no Brasil); de Benenson e de Blenkharm, dentre outros, são esclarecedores para o que aqui se discute. Agora, entenda que é difícil levar avante o que permitiria avanços significativos na legislação e na realidade nacional dos RSS se, neste fórum, há quem desconheça os mecanismos do fazer ciência  (...). Insisto: qual o caminho que iremos percorrer para o melhor à sociedade? Desejamos caminhar com base na ciência – e , também, em outros reconhecidos saberes -  ou desejamos caminhar fora disso e com base no achismo? Com Noel Rosa aprendi, desde cedo: “quem acha vive se perdendo”. Referindo-se ao pronunciamento do Iberê (ABETRE) sobre trabalhos de referencia isolada, diante da realidade de um país de grandes diferenças, posicionou-se veementemente contrário. Alexandre (CNI) insiste que não citou legislação, apenas perguntou quais trabalhos científicos  comprovam que no resíduo não há risco. Seguindo o princípio da prevenção, o paciente está sujeito à risco até que se prove o contrário. Há que ser considerado o  tempo de sobrevivência do microrganismo. Muitos se incorporam ao chorume ou líquido percolado. Foi citado como modelo aqui o aterro sanitário da Paraíba, em operação há 4 meses. Nesse aterro foram constatadas irregularidades. Há contaminação da mata ciliar e do lençol freático, conforme divulgação em periódico local, cujos recortes foram encaminhados à mesa. Emyr (GGLAS/ANVISA) retornando as discussões sobre a revisão da Resolução n° 283/2001 questiona se o MMA ainda não se posicionou sobre a Proposta do Governo que está sendo apresentada. Regina (ANVISA) confirma que ainda não. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO)  conclama a todos que discutam a classificação, que é coisa séria, tecnicamente. O assunto é técnico e não é a vontade de um ou de outro que deve prevalecer. Define o perfil do GT em dois grupos de comportamentos antagônicos: um quer aumentar o risco potencial e o outro quer diminuir negando o risco potencial. Na literatura mundial encontram-se 90% de  trabalhos que dizem uma coisa e outros 90% dizem outra. A solução para classificação deve ser técnica, não deve ser inventada. O assunto é eminentemente técnico e virou eminentemente econômico. Maeli (SLU/BH e ABLP) concorda em parte com Paulo, pois nem se deve maximizar o risco biológico, nem se deve tornar oficial a banalização do risco. Deve haver um ponto de equilíbrio. Quanto ao fato de existirem discordâncias, isso não é motivo para proposta de parar os trabalhos do GT. Com disciplina é possível a participação de todos e a busca de um consenso. José Augusto (IBCS) propõe que a mesa estabeleça a pauta, encerre as falas e não saia da pauta estabelecida. Quanto a proposta de Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) de solicitar estudos da FIOCRUZ, UFMG, USP, etc. diz, com conhecimento, que este GT é soberano nas suas propostas. Nadja (Coordenadora do GT) se manifesta dizendo que a Resolução é para o país e como cidadãos nos temos responsabilidades. Em seguida voltou à pauta iniciando a compatibilização do item sangue. Foram discutidos e grupados os itens  que se relacionam com sangue com proposta de tratar sempre. O tratamento deve contemplar a descaracterização. A autoclavação convencional, sem descaracterização do resíduo, não foi indicada. A redação final consensada  foi: “Bolsas para fins transfusionais, contendo sangue ou hemocomponentes com prazo de validade vencido ou descartadas pela presença de microorganismos. Bolsas de coleta incompleta, descartadas no local da coleta, quando não acompanhadas de agulha, independente do volume coletado. Bolsas para fins transfusionais vazias ou  contendo volume residual pós-transfusão. Amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos (líquor, coleções cavitárias, etc.), quando descartados, acondicionados em recipientes plásticos vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e tratamento do esgoto sanitário. Recipientes ou materiais contendo sangue, inclusive kits de aférese  ou líquidos cavitários em estado líquido.” Luiz Carlos (ANVISA) opinou que bolsas para fins transfusionais vazias ou contendo volume residual pós-transfusão (conservante) podem ser destinadas em aterro sanitário até que haja condições mais seguras. O próximo item comparado foi o A3  da Minuta 4 com o 12 da Proposta do Governo. Foi considerada a sugestão de redação da Márcia Morel (H. GERAL PIRAJUSSARA). Foi consensado que peças anatômicas não são destinadas a aterro sanitário ou autoclavação convencional. Devem ser enterradas (sepultadas) ou trituradas e autoclavadas  ou incineradas. A redação do texto ficou : “ Peças anatômicas (tecidos, membros e órgãos) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que  20 semanas.” O item A.4 da Minuta 4, com sugestões de Christian (ONG’s SUL) e Maeli (SLU/BH e ABLP) foi confrontado com os itens 13 e 14 da Proposta do Governo. O texto, após sugestões do GT, passou a ter a redação : “Carcaças, peças anatômicas, vísceras de animais, forrações e outros resíduos, provenientes de estabelecimentos abrangidos pelo art. 1 desta resolução. Devem ser incluídos neste grupo os animais inoculados com agentes infectantes e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microorganismos epidemiologicamente relevantes e  com risco de disseminação, que não foram submetidos a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica” e “Cadáveres de animais sem suspeita de serem portadores de microorganismos epidemiologicamente relevantes; provenientes de cirurgia experimental onde não tenha ocorrido inoculação de microorganismos.” Luiz Carlos (ANVISA) afirma que cadáveres de animais não apresentam risco de transmissão de doenças. Maeli (SLU/BH e ABLP) propõe que esse assunto seja abordado por Veterinário, que é  o profissional habilitado para esclarecer formas de transmissão, contaminação ou disseminação. Telma (FIOCRUZ) se manifesta dizendo ser Veterinária e que não é apenas vírus da raiva que deve ser citado. Estão esquecendo de outros (Hantavírus) e admite a necessidade de participação de profissionais da zoonoses para definir o que deve ou não ser tratado. Eduardo (BAUMER S/A) afirma que “deve ser indicado o que se pretende do tratamento. Não o tratamento que se vai aplicar.” O sangue pode ser autoclavado sim. Tudo vai depender da tecnologia e do processo. Maria Helena (ABLP) defende a modernização do instrumento legal, concorda com Eduardo, pois as tecnologias estão evoluindo e a tendência  mundial é acabar com o aterro sanitário e criar aterros especiais. Questiona a confiabilidade de segregação segura de bolsas de sangue no hospital e propõe que sejam tratadas e descaracterizadas. Peças anatômicas devem ser sepultadas, não devem ir para aterro. Luiz Carlos (ANVISA) justifica seu posicionamento sobre cadáveres de animais dizendo que suas afirmações foram embasadas na assertiva do Departamento de Zoonoses do Ministério da Saúde. Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) concorda 90 % com Eduardo sobre a autoclavação das bolsas de sangue. “É possível autoclavar. Não prioriza aterro. Deve priorizar aterro por causa do aspecto econômico. Plástico é problema, mas não vê porque não possa ir para o aterro.” Humberto (SINDLAB) pergunta se seriam necessárias, pertinentes, duas autoclaves em laboratórios. Luiz Carlos (ANVISA) diz ser uma autoclave para insumos e preparo e outra para resíduos. Eduardo (BAUMER S/A) esclarece que o problema do dimensionamento pode ser resolvido com o processo, usando-se apenas uma autoclave com controle de qualidade, ou duas unidades como proposto pelo Luiz Carlos (ANVISA). Humberto (SINDLAB) concorda que se puder validar o processo (prova de esterilidade) usa-se uma , caso contrário são duas. Telma (FIOCRUZ) diz concordar com Eduardo, Maria Helena e Maeli e reforça a necessidade de participação de profissionais de zoonose e da agricultura para definir tratamento no caso dos animais. Iberê (ABETRE) fala do tratamento intra – unidades. Se for por autoclavação não descaracterizam os resíduos, precisando de outro equipamento para a trituração, ampliando riscos ocupacionais. Quanto aos perfurocortantes é a favor da descaracterização, porque na caixa é menos seguro. Mesmo não tendo o risco biológico, há o perigo de acidentes. Não são apenas os catadores que estão expostos, o funcionário envolvido na operação, que às vezes não entende nada de saúde e nada de meio ambiente, também  está exposto ao perigo. Luiz Carlos (ANVISA) sobre perfurocortantes : “O perigo continua, mesmo sem risco. Analisados os itens A6  da Minuta  com o 21 da Proposta do Governo, foi concensado  o texto do GT com a modificação da Maeli (SLU/BH e ABLP): “Materiais perfurantes, corantes ou escarificantes, lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas e outros assemelhados, com exceção daqueles contaminados com quimioterápicos ou radionuclídeos que deverão ser classificados como resíduo químico ou rejeito radioativo respectivamente.” Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) descreve o processo das 2 autoclaves de seu laboratório, o teste de qualidade, a prova de esterelidade e elogia a postura do Eduardo (BAUMER S/A) por defender o uso de uma só em função do processo. Édson (ABRELP) fala da incineração, autoclave, dissociador molecular. Informa que a presença de dioxinas e furanos é reduzidíssima na incineração. A queima da cana, por ter fertilizantes e pesticidas, tem presença maior de dioxinas e furanos. São mais de 200 tipos de dioxinas e furanos e um é que pode contribuir para o câncer. Atualmente os incineradores tem controle de ciclo de tratamento e monitoramento contínuo do efluente gasoso. Quanto a fala do Paulo, endossada pela Maeli, ele se posicionou dizendo que desde 1993, com a publicação da Resolução CONAMA n° 5, as Empresas  têm orientado os hospitais na segregação de seus resíduos (até pneus e materiais de construção eram incluídos) com alguns avanços. “Não queremos prestar serviços e ganhar a qualquer custo. Há o interesse público por parte das empresas e acredita que por parte dos hospitais também. O objetivo não é tratar resíduos, é  evitar que componentes virem resíduos para serem tratados. Por parte das empresas o maior interesse é o público.” Maeli (SLU/BH e ABLP)  esclareceu que também em Belo Horizonte a iniciativa de criar condições para tratamento dos resíduos não é do Poder Público, é da iniciativa privada. Que os estabelecimentos  de serviços de saúde já protocolaram mais de 2560 PGRSS, o que representa seus interesses em resolver a questão. A sua fala naquele momento foi oportuna em  decorrência dos posicionamentos extremados. Paulo (TECNO AMBIENTAL) completa que interesse de todos  é cortar o excesso de geração de resíduos  e tratar corretamente o que for necessário. Teve início a discussão do A7 da Minuta 4 comparado com o item 15 da Proposta do Governo. Telma e Christina (FIOCRUZ)  propõem incluir pré-filtro. “Deve  ser definida periodicidade para troca. O ar de exaustão não tem reversão.” O texto consensado teve redação da Christina (FIOCRUZ), sendo “Kits de linhas ateriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros e pré-filtros de ar oriundos de cabine de segurança biológica, de sistemas e climatização ou tratamento de ar em áreas sob precaução de isolamento para pacientes  suspeitos ou portadores de doenças transmissíveis, com disseminação por via aérea, inclusive os ambientes laboratoriais classificados como NB-3 e NB4.”  Foi analisado o item A.8 da Minuta 4 em relação ao item 1 da Proposta do Governo. Regine (CVS-SES-RJ) e Telma (FIOCRUZ) esclarecem que a temperatura é que difere no “príon”. Quanto a cadáver de animais, se estiver com doença infecciosa, tem todo um processo de preparação da vala em aterro. Maria  de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) afirma que a manipulação do tecido é que dá possibilidade de contaminar. Redação consensada pelo GT : “Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos e resíduos sólidos resultante da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita de contaminação com príon.”. Telma (FIOCRUZ)  solicita que seja incluído no Art. 1°  “resíduos de trabalho de campo.” Nadja (Coordenadora do GT) solicita que os participantes do GT, que não forem de Brasília, informem até 28/11/2003 se confirmam presença na reunião de dezembro/2003. A reunião foi encerrada às 17:00 horas. Brasília, 19 de dezembro de 2003.

Maeli Estrêla Borges  

Relatora do GT CONAMA – Revisão Resolução N° 283/2001.                          

